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DECRETO Nº 003/2016, de 28 de Janeiro de 2016 

 
Regulamenta o artigo 60 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 1319, de 28 de dezembro de 

2105 e dá outras providências 
 

MARIA SALETE ZANIRATO GIOLO, Prefeita Municipal de Serra Azul, no uso de suas atribuições 
legais conferidos por lei. 
 
Faz saber que em cumprimento aos dispositivos legais contidos no Artigo 60 e seus parágrafos, 
da Lei Municipal nº 1319, de 28-12-2015, devido ao surto da proliferação do mosquito da 
dengue, DECRETA: 
 
Artigo 1º - Os proprietários ou moradores são obrigados a conservar em perfeito estado de 
asseios os seus quintais, pátios, prédios, e terrenos, bem como são responsáveis pela 
manutenção da edificação em perfeitas condições de higiene.  
 
§ 1º É de responsabilidade direta dos proprietários destruírem nos seus terrenos e edificações 
tudo quando acumule águas estagnadas que constitui focos de larvas, criadouros de moscas e 
mosquitos, ou exalem mau cheiro. 
 
§ 2º - O Poder Público Municipal poderá promover a realização de serviços de limpezas em 
terrenos baldios privados, mediante cobrança de indenização pelas despesas e custos dos 
serviços, caso o proprietário não o realiza dentro do prazo legal de 10 dias a contar da 
publicação do presente Decreto, e 05 dias após a notificação pelo Departamento Jurídico. 
 
§ 3º - Decorrido o prazo estipulado para a limpeza do terreno privado, o Município deverá 
mandar executar a limpeza, apresentando ao proprietário a respectiva conta operacional, dos 
serviços na forma da Lei cujo débito não quitado, deverá ser convertido em dívida ativa ao 
final do exercício 
 
§ 4º - A não execução da limpeza no prazo estipulado, independente da execução operacional 
realizado pelo Poder Público, fica o proprietário sujeito as penalidades da lei 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Serra Azul, 28 de janeiro de 2016 
 
       Maria Salete Zanirato Giolo 
             Prefeita Municipal 


